PARECER JURIDICO

Projeto de Lei n®027/2023

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo
Municipal, no qual autoriza o poder executivo a abertura de crédito adicional
suplementar, e da outras providéncias.

Conforme consta, o projeto de lei autoriza o poder executivo a abrir
crédito adicional especial no valor de até R$ 144.436,64 (Cento e quarenta e quatro
mil, quatrocentos e trinta e seis reais e sessenta e quatro centavos), nos termos do
artigo 41, inciso Il, da Lei Federal n® 4.320/64, para inclusdo de dotacgdes e fontes
de recurso ndo consignadas no orgamento vigente.

E a sintese.

Pois bem, para se autorizar a abertura dos créditos adicionais, é
necessario a existéncia de recursos disponiveis para ocorrer a despesa e ser o
mesmo precedido de exposigéao justificativa.

Os Créditos Adicionais estao previstos nos Artigos 40 e seguintes
da Lei Federal N° 4320/64, de 17 de margo de 1964, sendo vejamos:

Dos Créditos Adicionais

Art. 40. S&o créditos adicionais, as autorizacdes de despesa ndo computadas
ou insuficientemente dotadas na Lei de Orgamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

| - suplementares, os destinados a refor¢o de dotag@o orcamentéria;

Il - especiais, os destinados a despesas para as quais ndo haja dotagéo
or¢camentéria especifica,;

lll - extraordinarios, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em
caso de guerra, comog&o intestina ou calamidade publica.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serdo autorizados por lei e
abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da
existéncia de recursos disponiveis para ocorrer a despesa e sera precedida de
exposicao justificativa.

8§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que né&o
comprometidos:

| - 0 superavit financeiro apurado em balango patrimonial do exercicio anterior;

Il - os provenientes de excesso de arrecadacao;

Il - os resultantes de anulagao parcial ou total de dotacdes or¢camentarias ou
de créditos adicionais, autorizados em Lei;

IV-0 produto de operagbes de credito autorizadas, em forma que
juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las.

§ 2° Entende-se por superavit financeiro a diferenga positiva entre o ativo
financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos
adicionais transferidos e as operagdes de credito a eles vinculadas.

§ 3° Entende-se por excesso de arrecadagéo, para os fins deste artigo, o saldo
positivo das diferengas acumuladas més a més entre a arrecadagao prevista e a
realizada, considerando-se, ainda, a tendéncia do exercicio.



8§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizaveis, provenientes de excesso de
arrecadacgéo, deduzir-se-a4 a importancia dos créditos extraordinarios abertos no
exercicio.

A abertura de Crédito Adicional no Orgamento Anual, requer o
preenchimento de dois (2) requisitos, condig&o basica e fundamental, sem os quais
a operagao nao pode prosperar, quais sejam:

1 - aprévia autorizagao legislativa;
2 - aindicacgéo de recursos.

E sabido que o poder publico trabalha com projecdes
orcamentérias anuais, as quais sdo regularmente encaminhadas e aprovadas pela
Camara de Vereadores, constituindo-se em pecas que norteardo o planejamento
(PPA, LDO e LOA) estudado e entendido como o0 necessario no momento de sua
elaboracéo.

No caso em questao, o projeto preenche os requisitos acima, ja que
quanto ao primeiro dos requisitos, esta sendo cumprido através da autorizacao
legislativa para operacdo, buscada através do presente projeto, e ainda o segundo
requisito, j& que informa de onde para onde os recursos serdo alocados.

Como é notério, o planejamento do orgamento podera no decorrer
de sua execucao sofrer modificacdes necessérias a atender novas necessidades e
expectativas que surgirdo no decorrer do periodo estabelecido.

Se sabe que com a adogéo do orgamento por fonte de recursos fica
dificil precisar exatamente qual 0 montante necessario para cada uma das fontes o
que por um lado facilita a transparéncia da gestéo, por outro aumenta o valor de
suplementacéo e torna necesséario remanejamento de uma dotacao para outra.

Assim, o presente Projeto de Lei preenche o0s requisitos
necessarios para tanto, quais sejam, a prévia autorizacdo leqgislativa buscada
através da presente, e a indicacdo de recursos, descrita no corpo do projeto de
lei em questéo.

Assim, quanto a matéria do projeto, do ponto de vista legal, o
presente Projeto de Lei apresenta conformidade com a Constituicdo e a Lei de
Responsabilidade Fiscal, conforme descrito na fundamentagéo desse parecer, e
sendo assim, entendo pela viabilidade técnica do Projeto de Lei, motivo pela qual
dou parecer juridico FAVORAVEL ao mesmo.

Por fim, no que se refere ao mérito do referido Projeto, ndo cabe
este Procurador Legislativo se pronunciar, uma vez que cabera aos vereadores, no
uso da funcéo legislativa, verificar a viabilidade e necessidade de aprovacéao,
devendo ser respeitada para tanto, as formalidades legais e regimentais.
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